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REQUISITOS GERAIS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

 

1. A investidura no cargo está condicionada ao atendimento das seguintes condições: 

 

 Ter nacionalidade brasileira e no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 

estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, na forma do disposto art. 13 do 

decreto n.º 70.436, de 18 de abril de 1972; 

 Estar em gozo dos direitos políticos; 

 Estar quite com as obrigações eleitorais; 

 Estar quite com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino; 

 Ter idade mínima de 18 anos, no ato da Inscrição; 

 Comprovar os requisitos para investidura no cargo, na forma exigida do subitem 1.1 do 

Edital do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Caicó (ex: carteira de habilitação 

exigida, diploma ou certificado de conclusão de curso exigido, carteira conselho de classe 

exigida, etc..); 

 Atestado de sanidade física e mental, obtido através de apresentação de exames abaixo 

relacionados a Junta Médica da Prefeitura Municipal de Caicó, a ser agendado no ato de 

sua apresentação: 

 Hemograma completo; 

 Glicemia de jejum; 

 VDRL; 

 Parasitológico de fezes; 

 Sumário de urina com sedimentoscopia; 

 RX de tórax em AP; 

 Colesterol (apenas para pessoas acima de 40 anos); 

 Triglicerídeos (apenas para pessoas acima de 40 anos); 

 Eletrocardiograma (apenas para pessoas acima de 40 anos); 

 Apresentar declaração de acumulação lícita de cargo público; 

 Inscrição no órgão da classe, quando for o caso; 

 Apresentar declaração de bens e valores patrimoniais. 

 Não possuir antecedentes criminais, provado por certidões negativas, expedidas pelos 

cartórios de distribuição dos ofícios criminais da Justiça Estadual, Federal e Eleitoral, 

apresentados pro ocasião da nomeação. 

 

2. Documentos exigidos para cadastramento: 

 

 RG 

 CPF 

 PIS/PASEP (caso possua) 

 Certidão de Nascimento ou Casamento 

 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (caso possua) 

 Comprovante de residência atual 

 2 (duas) fotos 3x4 recentes 

 Carteira Profissional 

 

3. O candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para a 

convocação. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no 

item  1 e 2 impedirá a posse do candidato. 


